
LEI Nº: 1.738/2021 
DATA:  27 de maio de 2.021

SÚMULA: CRIAR E SUBSIDIAR 
O PROGRAMA DE FORNECI-
MENTO DE NITROGÊNIO LÍ-
QUIDO PARA CONSERVAÇÃO 
DE SÊMEN DE GADO BOVINO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

Leite o Bovino de Corte;
§ 3º Cadastrar do Botijão de Ar-
mazenamento de Sêmen dentro 
do prazo de validade e condi-
ções físicas de armazenamento, 
(o botijão de Nitrogênio deverá 
ser adquirido pelo produtor ru-
ral);
§ 4º A Apresentação de notas 
fiscais de venda de Leite ou 
Gado de Corte, utilizadas nos 
últimos doze meses, dá o direi-
to ao recebimento do nitrogênio 
líquido de forma gratuita no ano 
corrente.
Art. 2º O presente Programa be-
neficiará os produtores rurais do 
Município de Cruz Machado que 
desenvolvem a atividade de pro-
dução de leite ou a criação de 
gado leiteiro e de gado de corte 
que tenham em sua propriedade 
o botijão para a conservação e 
manutenção de sêmen de gado 
leiteiro e ou sêmen de gado de 
corte.
Art. 3º O subsidio concedido 
através da presente lei, consis-
te no fornecimento de nitrogênio 
líquido, na quantidade recomen-
dada pela equipe técnica da Se-
cretaria Municipal da Agricultura 
e Meio Ambiente do município, 
de forma gratuita.
Art. 4º O fornecimento do nitro-
gênio líquido, será efetuado me-
diante solicitação formal e ca-
dastramento do botijão junto a 
Secretaria Municipal da Agricul-

CIAS. 

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná 
APROVOU o Projeto de Lei n°: 
1.811/2021 de autoria do Poder 
Executivo Municipal, e eu AN-
TONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições conforme art. 63 e 
item III do art. 77 da Lei Orgâni-
ca do Município de Cruz Macha-
do SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a criar e 
subsidiar o Programa de Forne-
cimento de Nitrogênio Líquido, 
visando a conservação e manu-
tenção da qualidade do sêmen 
de gado bovino com o objetivo 
de fomentar e incentivar a pro-
dução de gado leiteiro e gado de 
corte, melhorando o plantel ge-
nético de bovinos no município 
de Cruz Machado.
§ 1º Para ter direito a participar 
do Programa de Fornecimento 
de Nitrogênio o Produtor Rural 
deverá apresentar notas fiscais 
de produtor rural, utilizadas nos 
últimos doze meses;
§ 2º Realizar o Cadastramento 
de Produtor Rural interessados 
em ingressar neste Programa e 
que possua parte de sua renda 
mensal proveniente da área ru-
ral, na atividade leiteira, devida-
mente comprovada com a Nota 
de Produtor Rural, da Venda de 
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tura, em nome do produtor rural 
beneficiado, que tenha cumprido 
o §1º, §2º e §3º do Art. 1º desta 
Lei e, obedecido o cronograma 
de entrega estabelecido pela 
Secretaria da Agricultura e Meio 
Ambiente do Município.
§ 1º O fornecimento e retirada 
do nitrogênio líquido aos produ-
tores rurais beneficiados através 
do presente programa será efe-
tuado junto ao pátio da prefeitura 
municipal de Cruz Machado ou 
no local indicado pela Secretaria 
da Agricultura e Meio Ambiente, 
com data e hora agendada para 
o abastecimento do botijão. 
§ 2º É condição indispensável 
para o recebimento do nitro-
gênio líquido a adimplência do 
favorecido junto ao município e 
o cumprimento das exigências 
estabelecidas nos Artigos desta 
lei.
§3º O Produtor Cadastrado nes-
te Programa deverá realizar o 
controle sanitário das instala-
ções e de seu rebanho confor-
me especificados no Art. 5ª da 
Lei Municipal n.º: 1.474 de 09 de 
outubro de 2014.
Art. 5º Fica vedada a comercia-
lização do nitrogênio fornecido 
pela municipalidade, bem como 
a conservação de sêmen para 
uso em animais não cadastra-
dos no município.
Parágrafo único: Na infringência 
deste artigo, caberá a aplicação 
imediata de multa no valor de 
uma (200) UFRM (Unidade Fis-
cal de Referencia Municipal) e 
a exclusão do produtor rural do 
programa pelo período mínimo 
de quatro (4) anos.
Art. 6º A aquisição do nitrogênio 
líquido para atender o presente 
programa será efetuada pela 
municipalidade obedecidos to-
dos tramites legais e pertinen-
tes.
Art. 7º A coordenação, fiscali-
zação, controle e avaliação do 

programa, ficarão a cargo da 
Secretaria Municipal de Agricul-
tura e do Meio Ambiente do mu-
nicípio.
Parágrafo Único: A Equipe de 
coordenação, fiscalização, 
controle e avaliação deste pro-
grama ficarão encarregado de 
comunicar o Produtor com ante-
cedência mínima de 60 (sessen-
ta dias) à substituição do Botijão 
que apresentarem defeitos, má 
conservação ou validade venci-
da deste equipamento.
Art. 8º As despesas decorren-
tes da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentá-
rias consignadas no Orçamen-
to Geral do Município em cada 
exercício financeiro.
Art. 9º Os produtores que não 
se enquadrarem nesta lei serão 
atendidos pela equipe da Secre-
taria de Agricultura e Meio Am-
biente do Município conforme 
especificados na Lei Municipal 
nº.:1.474 de 09 de outubro de 
2014.
Art. 10 Pode o município cortar 
o benefício por questões de con-
veniência e oportunidade da Ad-
ministração 
Art. 11 Decretos do executivo 
municipal regulamentarão a pre-
sente lei no que couber.
Art. 12 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado em 27 de 
maio de 2021.

ANTÔNIO LUIS SZAYKOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETOS

DECRETO Nº 3574/2021

DETERMINA MEDIDAS RES-
TRITIVAS DE CARÁTER 
OBRIGATÓRIO, VISANDO O 
ENFRENTAMENTO DA EMER-
GÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DA PANDEMIA 
DA COVID-19.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e 
ainda:

Considerando o Decreto do Go-
verno do Estado do Paraná, nº 
7716/2021 de 25 de maio de 
2021;

Considerando a necessidade 
de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades 
do cenário epidemiológico da 
COVID-19 e da capacidade de 
resposta da rede de atenção à 
saúde; 

DECRETA:

Art. 1º Fica determinada a vali-
dade do Decreto do Governo do 
Estado do Paraná, nº 7716/2021 
de 25 de maio de 2021, em todo 
o território do Município de Cruz 
Machado no período das 05 ho-
ras do dia 28 de maio de 2021 
até as 05 horas do dia 11 de ju-
nho de 2021, exceto para:

Parágrafo Único As atividades 
consideradas não essenciais 
pelo Governo do Estado do Pa-
raná, poderão funcionar aos sá-
bados nos horários de costume 
até no máximo as 20 horas.

Art. 2º Ficam suspensas por 
tempo indeterminado no âmbito 
do Município de Cruz Machado-
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Art. 4º Este Decreto entra em vi-
gor em data de 28 de maio de 
2021.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 27 de maio 
de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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-PR, as aulas presenciais em to-
das as escolas, colégios, cursos 
técnicos e similares da rede pú-
blica e privada.

Art. 3º Mantem a validade das 
orientações para o enfrenta-
mento da Pandemia pelo CO-
VID-19, com distanciamento 
social de 1,5m, proibição de 
aglomerações, desinfecção das 
mãos, uso de máscara em luga-
res públicos e privados; controle 
de permanência nos estabeleci-
mentos comerciais de 50% (cin-
quenta por cento) da capacida-
de e demais comportamentos 
que atenuem a disseminação de 
vírus.

Art. 4º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado.

Art. 5º Revoga os Decretos di-
vergentes anteriores.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 27 de maio 
de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3575/2021

DETERMINA A PRORROGA-
ÇÃO DO PROGRAMA DE RE-
CUPERAÇÃO FISCAL - REFIS.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e 
ainda:
 
DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por 30 
(trinta) dias o Programa de Re-
cuperação Fiscal – Refis, nos 
termos do art. 2º, § 2º da Lei nº 
1.736/2021.


